
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.901/ 2019.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Munieipal de Lorena. no uso das 
atribuições que lhe sào conferidas por lei.

Considerando a informação oriunda dos Autos do Processo n°. 3.063/19. 
no sentido de que a empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS VALE 

DO PARAÍBA COOPERVALE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, inscrita no 
CNPJ sob n°. 19.698.031/0001-96, foi responsável pela inexecução parcial do objeto 
decorrente do Contrato n1' 20/19 advindo da Chamada Pública n° 01/18 (Processo n° 
701/18). isto é. aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, resolve baixar a presente Portaria, nos seguintes termos:

Art. Io. Fica instaurado Processo Administrativo visando apurar as 
possíveis irregularidades apontadas nos autos n° 3.063/19. permitindo à empresa exercer o 
contraditório e a ampla possibilidade de defesa.

Art. 2o. Fica constituída a seguinte Comissão de Apuração do fato:

Dr. Diego Gomes da Silva -  Presidente.
Angela Aparecida da Silva Tristão -  Membro.
Renata Thebas de Moura -  Membro.

Art. 3o. A comissão, após colher os elementos que entender pertinentes, 
intimará a empresa para que se defenda da imputação.

Art. 4o. Decorrido o prazo para apresentação de defesa, o presidente da 
comissão relatará o processado, cotejando a imputação com as razões de defesa, se 
houver, opinando, fiindamentadamente, pela rescisão e pela absolvição ou pela aplicação 
da sanção, com proposta quanto ao tempo de sua duração, e encaminhará o processo à 
decisão do Prefeito Munic ipal.
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